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Projeto de Lei N.° 101-2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei n.° /24 /2025.

Autoriza ao Município conceder subsídios, de
forma temporária, ao sistema de transporte
coletivo urbano.

Art. 10 Autoriza ao Município conceder subsídios financeiros ao Sistema Je
Transporte Colci’s.o Lrbano operado sob regime de concessão, permissão ou autorização, com a
finaidade oe:

1 — garantir a modicidade tarifária aos usuários;
II— assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços prestados.
III — compensar desequilíbrios económico-financeiros provocados por fatores

ex2taordinários, como znses sanitárias, econômicas ot.. redu;ão sigrnfïcriva cc demanda;
IV custear total ou parcialmente gratuidades previsns em legislação municipal.

estadual ou federat
V — apoiar políticas públicas de inclusão social, acessib idade, sustentabilidade e

modernização do sistema.

Art. 2 Os subsídios poderão ser concedidos por meio de
1 — aportes financeiros diretos ao sistema;
II — repasses destinados a custear ou compensar gratuidades tarifárias;
III — complementação de receita operacicnal para manutencão da ofe-ta de viagens e

linhas
IV — utilização de recursos oriundos de convênios, transferências voluntárias, emenoas

parlamentares estaduais ou federais, individuais ou de bancada, destinados a este fim: e
V cUras modalidades definidas em regulame2to, obser~aaa a legisl~ão vigente.

Art. 3’ O valor e as condições de concessão dos ~ibsícios previstos nesta Is:
deverão ser fixados anualmente, por lei orçamentária, crédito adicioral ou ato específico dc Pocer
Exezutivo, sempre acc!npanhados de:

1 — et.ido técnico demonstrando a necessidade e a proporcionalicace do subsídio;
II — análise de impacto orçamentário-fmanceiixr, e
III — observância às normas da Lei de Responsabilidade Fscai

Art. 4© O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que :craber, zonforme preceima
a alinea “a”. do inciso - do art. 30 da Lei Orgânica do Municpio. estabelecendo critérios de cálcuio,
fcrma de repasse, fiscalização, transparência e prestação de contas oos recursos destinados ao
stbsídio.

Art 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã

Gabinete do Prefeito, em 9 de outub 0

Carlos Alberto Delg o de David,
Prefeito Munidpal,
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JUSTIFICATIVA

Enc o à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto
de Lei n.’ /2 25 que “Autoriza ao Município conceder subsídios, de forma
temporária, ao sistema de transporte coletivo urbano.

A proposta busca dar segurança jurídica para que o Município possa
instituir subsídios financeiros temporários, ao Sistema de Transporte Coletivo Urbano,
como medida de facilitar e garantir a modicidade tarifária, a conunuidade e a melheria
da quaiidade de um serviço público essencial, seja para ecpiiibrar contratos, manter
tarifas acessíve2s ou atender situações emergenciais.

Vale reportar que o transporte coletivo urbano possui natireza & serviço
públicc essenc~al (aH.. 30, V, da Constituição Federal), sendo de compe:ência do
Município sua oganização, prestação direta ou indireta, reguÀmentação e fiscalização.
Nesse contexto, cabe ao Poder Público adotar instrumentos de política tarifaria que
assegurem o equilíbrio econômico-financeiro da ~resação do serviço.
compatibilizando a st~tentabilidade do sistema com o interesse público e a proteção
dos usuários.

Importa, ainda, destacar que a Política Nacional & MobLicade Uroana (Lei
Federal n.° 12.587/20 12) estabelece, em seu art. 4°, qte o transporte coleivc deve ser
organizado segundo os princípios da acessibilidade uriversai, equicade no acesso dos
cidadãos ao transporte público e eficiência na prestação dos serviços, além de prever.
em seu art. 8°, a possibilidade de utilização de subsídios publicos como mecanismo
legitimo para garantir a modicidade tarifária, desde que observados critérios de
transparência e controle social.

A exper ência recente em diversas cidades brasileiras como Poro
Alegre. Canoas, Granaco, Alegrete, Parobé e Pedro Osório — demonstrou que o
subsídio público ao transporte coletivo urbano não se trata apenas de ato
discricionário, mas & medida necessária para assegurar o cuinprmento de deveres
constitucionais e legais. notadamente em situações de cesequilíbrio econômico-
financeiro decorrentes de variações abruptas na demanda ou de eventos excepciontis,
como crises econômicas e sanitárias.

A presente proposição prevê, de modo expresso, ~ue os subsídios podelo
ter diversas fontes, inclusive recursos provenientes de convênios, tansferências
voluntárias e emenuas parlamentares estaduais ou federais, mdiv duais ou de bancaca,
ampliando as possibilidades de captação de receitas e mitigando a dependência
exclusiva do orçamento próprio do Município. Essa previsão está em consonância com
o art. 160, parágrafo único, da Constituição Federa.., que ~ertnite a vinculação de
transferências para manutenção e desenvolvimento de serviços públicos.
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A proposta observa ainda os princípios da ~egaidade eficiêncm,
trar.sparência e responsabilidade fiscal, ao condicionar a fixação anual dos valores a
estudos técnicos e à demonstração de impacto orçamentáric-financeiro, confonne
previsto na Lei Complementar n.° 101/2000 (Lei de Responsaoiliaade Fiscal).

Em síntese, este Projeto de Lei busca dotar o Município de Unguaiana de
um instrumento legal adequado para atender aos desafios contemporâneos da
mobilidade urbana, viabilizando o custeio parcial do sistema & transporte coletivo
urbano de moio planejado, transparente e sustentavel, em beneficio direto da
população, especialmente das parcelas mais vulneráveis que ntato dependem desse
serviço pública.

Diante ue todo o exposto, e, confiante na pronta atenção de Vossa
Excelência e demais pares, pela proeminência da matéria e consonância com c
irreresse público.

Atenciosamente,

‘e
Carlos Alberto Delgado de David o,

Prefeito M-anicipal.

Rua 15 de Novembro, 1882— Uruguaiana — RS — CEP 9”.50 :-532
Fone: SS) 39 1 3006 e-mali: gapre~uruguaiana.rs.go~ .br www nguaiana rs.gov.fr


